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APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,
OBSCURIDADE  OU  ERRO  MATERIAL.  MERO
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
REJEIÇÃO. 

- Ausentes os pressupostos do art. 535 do CPC, não
se pode emprestar efeitos modificativos nem sequer
prequestionar, como bem define o Superior Tribunal
de Justiça,

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a  Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  REJEITAR  os Embargos, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 167.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos Declaratórios interpostos pela PBPREV

– Paraíba Previdência (fls. 143/146), visando corrigir omissão e prequestionar a

matéria  para  efeito  de  propositura  de  Recurso  futuro,  alegando  que  “o

colegiado  declarou  já  ser  pacífico  o  entendimento  de  que  não  possível  a

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço de férias, atribuindo-lhe,

inclusive,  natureza  indenizatória/compensatória  (fls.139)”  e  mais,  que  Tal

diagnóstico “não expressa a real situação de controvérsia no âmbito do próprio

STF, como pode atestar o julgamento de repercussão geral ligado ao Tema n.º

163, nos autos do RE 593.068, em sede do qual aportou naquele tribunal o

leading case tratando sobre a matéria”.
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É o relatório.

VOTO

De início,  vale  dizer  que os  Embargos  de Declaração,  para

obterem sucesso, devem se restringir às hipóteses previstas no art.  535 do

CPC, mostrando-se imprescindível a demonstração dos vícios ali enumerados.

No  mais,  somente  em  hipóteses  excepcionais  terão  efeito

modificativo (rectius, infringente), ou seja, naquelas em que o suprimento da

omissão, da obscuridade ou da contradição apontada acarretar a inversão do

desfecho consagrado no pronunciamento originário1.

O  Acórdão,  in  casu,  encontra-se suficientemente

fundamentado, restando claro e efetiva as razões do julgamento, prevalecendo

o princípio do livre convencimento motivado, segundo o qual o magistrado

forma e firma sua convicção a partir das provas, da legislação pertinente, da

jurisprudência, enfim, sem estar, necessariamente, vinculado às alegações das

partes. 

Por  outro  lado,  o Embargante alega  a  necessidade  de

prequestionamento de matéria,  para efeito de interposição de Recurso,  não

demonstrando nenhuma omissão, obscuridade, contradição ou, mesmo, erro

material.

Assim, ausentes os pressupostos do art. 535 do CPC, não se

pode emprestar efeitos modificativos nem sequer prequestionar, como bem

define o Superior Tribunal de Justiça, no julgado transcrito abaixo:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
VIOLAÇÃO  DO  ART.  535,  II,  DO  CPC.  NÃO-
OCORRÊNCIA.  EFEITOS  INFRINGENTES.
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  1.
Ausentes  as  hipóteses  de  omissão,  obscuridade  ou
contradição, não há como prosperarem os embargos de
declaração,  tampouco  imprimir-se-lhes  efeitos

1  ARAKEN DE ASSIS.”Manual dos Recursos”, Editora Revista dos Tribunais,, 2007, p. 628.

2



Embargos de Declaração nº 0116202-63.2012.815.2001

modificativos.  2.  "Esta  c.  Corte  já  tem  entendimento
pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para
fins  de  prequestionamento,  só  serão  admissíveis  se  a
decisão  embargada  ostentar  algum  dos  vícios  que
ensejariam  o  seu  manejo  –  omissão,  obscuridade  ou
contradição"  (EDcl  no  MS  n.  10.286,  Terceira  Seção,
Ministro  Félix  Fischer).  3.  Embargos  declaratórios
rejeitados.” (EDcl no MS 11.038/DF, Rel. Ministro  JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13.12.2006, DJ 12.02.2007 p. 216). Destaquei.

Tem mais, diferente do que afirma o Embargante, é pacífico no

STJ, como foi destaco no Acórdão (fl.139), o entendimento da impossibilidade

de incidência de previdência sobre o terço de férias. 

Nesse Sentido, vejamos julgados recentes.

PROCESSUAL  CIVIL.  VIOLAÇÃO  DE  DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS.  COMPETÊNCIA  DO  STF.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  1/3  DE  FÉRIAS  GOZADAS.  NÃO
INCIDÊNCIA.  No  tocante  à  rubrica  1/3  de  férias
gozadas, o STJ entende que "tal importância possui
natureza indenizatória/compensatória, e não constitui
ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre
ela  não  é  possível  a  incidência  de  contribuição
previdenciária" (REsp  1.230.957/RS,  Rel.  Min.  Mauro
Campbel Marques, DJ de 26.3.2014.). Agravo regimental
improvido.  (AgRg no AgRg no AREsp 639.513/BA,  Rel.
Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 23/06/2015, DJe 30/06/2015)

PROCESSUAL CIVIL E  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  INCIDÊNCIA  SOBRE  O  SALÁRIO-
MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO
ADICIONAL, O REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, O
ADICIONAL  NOTURNO,  O  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE  E  O  ADICIONAL  DE
PERICULOSIDADE.   FÉRIAS  GOZADAS.  TERÇO  DE
FÉRIAS. 1. A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião
do julgamento do REsp 1.230.957/CE, no rito do art. 543-C
do CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição
previdenciária  incide sobre os valores pagos a título de
salário-maternidade.  2.  Em relação ao repouso semanal
remunerado,  a  Segunda  Turma,  ao  apreciar  o  REsp
1.444.203/SC,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  DJe  de
24.6.2014,  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  tal
verba  sujeita-se  à  incidência  de  contribuição
previdenciária.  Na  mesma  linha:  AgRg  no  REsp
1.475.078/PR,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,
Segunda Turma, DJe 28.10.2014. 3. Quanto ao adicional
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de  insalubridade,  a  jurisprudência  do  STJ  é  firme  no
sentido  de  que  tal  verba  integra  o  conceito  de
remuneração  e  se  sujeita  à  incidência  de  contribuição
previdenciária. Precedente: AgRg no REsp 1.476.604/RS,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
DJe 5.11.2014. 4. A orientação do STJ é firme no sentido
de  que  o  adicional  por  tempo  de  serviço  se  sujeita  à
incidência  da  contribuição  previdenciária.  A  propósito:
REsp  1.208.512/DF,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,
Segunda  Turma,  DJe  1.6.2011;  e  AgRg  no  REsp
1.030.955/RS,  Rel.  Ministro  Francisco  Falcão,  Primeira
Turma, DJe 18.6.2008. 5. A Primeira Seção do STJ, no
julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos
do  art.  543-C  do  Código  de  Processo  Civil,  tem  a
compreensão  de  que  incide  contribuição  previdenciária
(RGPS) sobre as horas extras e o respectivo adicional, e
sobre  os  adicionais  noturno  e  de  periculosidade
(Informativo 540/STJ). 6. O pagamento de férias gozadas
possui natureza remuneratória e salarial,  nos termos do
art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. 7.O
STJ  pacificou  o  entendimento  de  que  não  incide
contribuição previdenciária  sobre  o adicional  de 1/3
(um terço) de férias, dada sua natureza indenizatória,
ainda que se trate de empregado sujeito ao Regime
Geral  de  Previdência  Social  -  RGPS  (REsp.
1.230.957/RS,  Rel.  Min.  Mauro Campbell  Marques,  DJE
17.3.2014, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC e Res.
8/STJ). 8. Recurso Especial parcialmente provido. (REsp
1515041/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  07/04/2015,  DJe
21/05/2015)

Ainda sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, apreciando

processo oriundo dessa Corte de Justiça decidiu:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  INCIDÊNCIA  DE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  A
GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE  JUDICIÁRIA  -  GAJ.
QUESTÃO  DECIDIDA  COM  FUNDAMENTO  EM
LEGISLAÇÃO LOCAL E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INVIABILIDADE  DE  ANÁLISE  A  TEOR  DA  SÚMULA
280/STF  E  ART.  105,  III  DA  CF.  NÃO  INCIDE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA SOBRE  O  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, DADA SUA NATUREZA
INDENIZATÓRIA.  AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO
DA PARAÍBA DESPROVIDO. 1.   A Corte de origem dirimiu
a  questão  relativa  à  incidência  de  contribuição
previdenciária sobre a Gratificação de Atividade Judiciária
com  fundamento  em  legislação  local  (Lei  Estadual
8.923/2009) e na Constituição Federal (40, § 3o., 201, § 11
da CF) o que inviabiliza o exame do Apelo Nobre, a teor da
Súmula 280/STF e art.  102,  III  da CF. 2.   O Superior
Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que
não  incide  contribuição  previdenciária  sobre  o
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adicional  de  1/3  (um  terço)  de  férias,  dada  sua
natureza  indenizatória,  ainda  que  se  trate  de
empregado  sujeito  ao  Regime  Geral  de  Previdência
Social - RGPS (REsp. 1.230.957/RS, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJE 17.03.2014,  julgado sob o
rito  do  art.  543-C  do  CPC e  Res  8/STJ).  3.    Agravo
Regimental do ESTADO DA PARAÍBA desprovido. (AgRg
no AREsp 513.063/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2014,
DJe 20/02/2015) 

Por  outro  lado,  o  reconhecimento  de  repercussão  geral  pelo

Supremo Tribunal  Federal,  em recurso extraordinário,  não tem o  condão de

determinar a suspensão de feitos que versem sobre a mesma matéria e que se

encontrem em andamento no primeiro grau de Jurisdição.

  
Diante do exposto, REJEITO os Embargos.

Por  fim,  acolho  o  pedido  de  substituição  dos  procuradores

cadastrados e determino que à Distribuição corrija a autuação dos autos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 01 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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